
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI N° 576/2010

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI
485/2008 E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Roque do Canaã, Estado do Espírito Santo; Faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. Io - O Art. 2o da Lei 485, de 22 de dezembro de 2008, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Ari. 2o - O valor do repasse mensal será de RS 4,000,00 (quatro mil
reais)".

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

São Roque do Caftaã, 05 de abftkde 2010
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Silvio Washington Luchi
Chefe de Gabinete

Lei Publicada no Mural desta Prefeitura, conforme Art. 69 da Lei Orgânica
Municipal no dia 05 de abril de 2010.


